
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

S o l i c i t a ç ã o  d e  I n f o r m a ç õ e s  s o b r e
pagamento  indev ido à  empresa  de
transporte escolar – junho de 2025
 

 
 
 
 
Exmo. Senhor
 
          Requeiro à mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no art. 203, paragrafo
3º, Inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado o Poder Executivo, para que
preste as seguintes informações referentes ao pagamento indevido à empresa responsável pelo
transporte escolar no mês de junho de 2025, conforme notas fiscais em anexo:
 
Esclarecimento detalhado acerca de como foi resolvido o pagamento indevido da nota fiscal no valor de 
R$ 199.339,01, que foi processada de forma equivocada como R$ 1.993.369,01, informando se houve
estorno aos cofres públicos ou se o valor permaneceu como crédito para o município, bem como, neste
último caso, até quando a empresa prestará serviços como forma de compensação.
 
Informações quanto à divergência entre o objeto contratado, que prevê a utilização de vans e micro-
ônibus, conforme contrato e notas fiscais apresentadas, e a resposta encaminhada, que menciona a
utilização de vans e veículos do tipo Kombi, esclarecendo:
 

se há autorização contratual ou acordo formal que permita tal substituição;
 
justificativa para utilização de veículos distintos, especialmente em locais de difícil acesso;
 
se houve alteração nos valores pagos ou se os mesmos permanecem inalterados.
 

Requeiro ainda o encaminhamento de toda a documentação comprobatória pertinente, incluindo
eventuais autorizações, justificativas e termos aditivos relacionados aos fatos acima expostos.
 
 
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 18 de março de 2026. 

 
 

Tunico Gama 
Vereador

 
Lucas Cordeiro 
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